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de 13 de novembro de 1978 

DispÕe sobre abertura de credito 

adicional no valor de Cr$ . . . .... . . 

350.000 , 00, destinado a subvencio

nar enti d ades assistenciais . 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos 

faz ~aber que a Cimara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a sp

guinte Lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriza 

do a abrir um credito adicional no valor de Cr$ . 350 . 000,00(trezentos e 

cinquenta mil cruzeiros), destinado a suplementar as seguintes dotaçÕes -

do orçamento vigente : 

30 

30.t0-

30.10-1581032.77 

30.10-3210 . 00 

30.10-1581032.78 

30.10-3210.00 

30 . 10-1581032.79 
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Encargos Gerais do Município 

Encargos de Assistência Social 

Eden Lar das Crianças 

SubvençÕes sociais ...•............ 50 . 000 , 00 

Obra Social N.S.de Lourdes 

Su bven çÕes sociais .... ... ... . .... . 50 . 000 , 00 

Albergue L~ão Marcondes 

SubvençÕes sociais . . . ..... .. .... .. 50.000,00 

Obra de Ação Social Pio XII 

SubvençÕes sociais ...... . . . . . . ... 150.000 , 00 

Serviços de Obras Sociais 

SubvençÕes sociais . .. . .• .. . . . . . . . 50 . 000 , 00 

Artigo 29 - O credito autorizado no artigo 

anterior , correra por conta de anulação parcial , na mesma importincia da 

dotação 20 . 21 - 13754288 . 10-3132 . 00 do orçamento vigente. 

Artigo 39 - Esta Lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação , revogadas as disposiçÕes em coqtrãrio . 

Prefeitura Municipal d~ São Jose dos Campos 

~~l· 13 de novembro de 1978. 

Edna~o Jose~ Paula Santos -
Registrada e publica 

feito, aos treze dias d e novembro de mi1nnve c entos 

DA/fj r. 

Pre-


